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 “requer a Srª. PreSideNte luzia NuNeS braNdão que SeJa Feita audiêNcia 

Pública Sobre o ProJeto de lei Nº 07/2017 que “altera a lei  Nº 401/2004 e dá 

outraS ProVideNciaS”, a Ser realizada No dia 06/07/2017 .  
 
 

 Os Vereadores que a esta subscreve, em conformidade com o texto regimental 
desta Casa de Leis, requerem a Srª. Presidente Luzia Nunes Brandão que seja feita 
Audiência Pública sobre o Projeto de Lei nº 07/2017 que “Altera a Lei nº 401/2004 e 
dá outras providencias”, a ser realizada no dia 06/07/2017. 
 
 

JuStiFicatiVa: 

 
A justificativa da Comissão Permanente Única – CPU de requerer a Presidência desta 
Casa de Leis uma audiência pública para discutir sobre o Projeto de Lei nº 07/2017 
que “Altera a Lei nº 401/2004” que trata sobre o funcionamento de bares e similares, 
tem como objetivo de ouvir as partes interessadas buscando entendimento através de 
debate democrático. 
Requer ainda esta Comissão que a referida Audiência Pública seja presidida pela 
Presidente desta Casa de Leis Srª. Luzia Nunes Brandão, a ser realizada no dia 
06/07/2017, ás 19h. 
 
Plenário das Deliberações Ver.  Antonio Gomes Valadares, em 05 de Junho de 2017. 

 
 
 

FauSto F.  de oliVeira         JoSe SoareS de SouSa    iSabel FerNaNdeS S. caStro 
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